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990000Q208 AçAoPenal Requerente: M,nlSlenoPUblicodo EIItacSodo Pararul_~Reqverido
.Jos.6oApareo:>doSoares da Silva {R.u Preso), Def,Oatrvo: Washmgton Luiz Tak'shlll'lB
Orgla.kllOlIdor; 2" ~8ra Cn"",n •. ReIa1or. Des, Telmo Chefem, Onpacho;

minhasNa oportunidade. renovo
expressões de respeito e consideração,

De~S~SFONTOURA
Corregedor-Garal d. Justiça

Excelentlssimo Senhor
D~nlssimo Juiz de Direito Corregedor do Foro Extrajudicial

CORREGEDORlA-GERAL DA JUSTlCA

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO
p818 ate:ndc:r os casos de ''habeas-corpusr. de pedidos utgeDlC::S de prisio
prevenllva, de arbatl'amnlto e prestaÇão <k fiança, de liberdade provi'JOria. de
busca e apreensão domiciliar. de prisão tol:lpOriria. bem como COIlhc:cimmto de
pruIllo em flagnnlc. desde que tais matérias Rio se CUCOIItrem 90b a competéncia
prevenI.!' de a1~ das Varas Criminais. de mternaç40 provisória e de
comunicaçio de aprec:nsAo em l1agnmlc de adolescente infiBtor. bem como os
const3ntes do Provimento n° 05/99 (Plantão Judiciario Civel). nos moldes do seu
lllt. 2°, ~in",c:rbts •.;

"Será da competência do Plantão Judiciário Clvel da coman:.a de Curitiba, a
apteciaçAo das :;quin1C::S matérias. n;putadas wxc:n1C::S em QUI:': a 'Cl!Irte tenha
cncontmdo a ím........,.;bilidade objetiva de deduzir a pretçnsAn dW1lIlte o expediente
normal de lIab&lho e desde que visem evitar o pen;cimmto do direito oostuladn até
o final do PlantA0:

a) medidas c:auldare! e I.iminares civeis; e

b) providências em g:c:ral, decorrentes da jurisdiç.&o da FlIllJ.ilia e lnfintia e Ju-
venlude;~

pág.21
SoflCitoa Vossa Excelência seja levado ao

conhecimento dos notários e registradores dessa comarca, a celebraçaC>
de convênio entre a Associaçllo dos Nolários e Registradores do Paraná _
ANOREG e a Empresa Brasileira de Avaiiaçllo de PabirnOnio e
Engenharia LlIla. - EBRAPE, objetivando o gerenciamento, modemiZBÇao,
alualizaçao e d~ponibiiizaçao dos dados fome<:~os pelos associados
daquela entidade na lNTERNE1, recomendand~lhes a partidpaçao no
acordo firmado, ou que, por outros meios, disponibilizem as infonnaçOes
via INTERNET, observand~se sempre eventual segredo de justiça.
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LDL~ç6e. 80 0>:. J'D.1., ••• r_ pr •• e.dI.. ao pr •••o <» 10 ( •• )
<11•• , 3. 1. J:m 03/110/2000. 2'alao Cb..,_ Ral .•eor

'-:'(.(Ç~ .••,«.,•.•
M.rl. Aplretlda llama_.

Secrelaria

• Curitiba, 5 de oUlubro de 2000.

ATENDIMENTO

Das 8;30 às 17:00 bons. nos dias em que houver cxpeWente f<Jrenlle. o
ateodimc:nto sen feito na' CEN1RAL DE INQUÉRITos, localilada no Mdar
lcJTeo do prédio do Forum CnminaI., na RUIl Mata:ba1 Florumo Petxoto, n0 672,
fone 350-2221. 32~767.

JUIZ DE DIREITO,
DR". ANA lÚCiA LOURENÇO

.•••Stnc'lIn" ••• lnbunal dt Alçada do ES13dn.l"

Paunli. usando das alribuições que lhe são

conferid.s por Itl. e ltf\do em visla o conudo no

prolocolado sob nO r I2596f2000. resolve:

o R D [M D [ S E R \" ) ç O N° 406/2000

INTERRO!\1PER

ZÁHRA MARIA NÇALVES NEVES
DtNton do nto da Corregedcrt~

Ge•• 1da Juâlça

SEMANA DE PlANTÃO-ln1cío 16110100 (17:OOh<ns)

Témrino. 23/10100 (l7:00blns)

Das 17;()() as 8:30 bons do dill seguinte e. ainda, nos diss em que não houver
cxpc:dIt:lllc 10rense, o alelKiimeuto scni. fellO pelo Semço de PlanlAo JudictA:no.
que funcIOna Junto li CENTRAL DE INQUÊRlTos.

a p3nir dtsu d3la. AS ferias Ie~ais .rUS1US ao tlltrcíelo de 1999, de Roberlo

CarJDI Nadn de P.ula, malricula n° 5415. OfiCIai Judlcii.no nivel B.10. d"
Qu.dro de Pessoal da Secrelaria desle Tribunal. concedidas pela Ordem dt

Serviço n" 38112000, assellurlUldo_lhe o dirello de usufruir 20 (vinlt) dlU
rCSllnles gponunamtnle.

I TRIB__ UN_A_L_D_E_A_L_Ç_AD_A I
I __ SE_CRETARIA I

Ord.m Proc"'IO
001 0085552_3
002 ooa555~
001 0085552.3
002 ooa555~

PI!IgIna 00\
Emmooem 09-10-2ODO

INOICEDE PUBUCAÇAO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

Curitiba. 05 de outubro de 2,000.

Olvido de Proceuo Crime
Seçto Grupo CAm"ras Criminais

Rene ArielDon.

Advoguo
Seno Fraga Brandflo

Publicado de Acórd.llo

001, 008!i5$2-3 Mandado d, Segurança 19r-er)

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

001. 00i1n9.1102 Embargos d. Declaraçto Crime

ProIOCOIO19991119025. Comarca: Curibba Vara Cemral de Inq..eomos, AçAo
Ongtnána, 990070135 Pedido. Impetl1lnle: P. 8. C, I, E. R. L. Advogaoo Rene Anel
Dotti. 8eno Fraga BrandAo, Impetrado J, D, C. C. C .•.. Orglto JulgllClor: GI1JPOde
CAmaras Crimlf\8la Rel8lor. Oes Clolilno POtIugal Nelo. NúmAeórd;'ll(): 3316
Núm,livro: 52. Julgaoo em: 06I09J2000

DECISÃO, AlXI'lM. o Grvpo •• c:.bIar •• Cr.1Jll1.l:u1. do :l'T~ ••• J'tuoUÇA
do Z.t.odo do P .•..•.••••• por ••••~or .•.•••• 'rOto., _ deoeg.r A iJlpetr.a.
.equraa.ç:a .

Vista aofs' Advogado tI) • ao[!sentar resposta. Prazo: 2 di"

5enhorJulz

002. OOS5S5!-4 M.lndJdo de s.gl,lranÇIIlgr-er)

Protocolo: 19991119027. Comarca Cuntiba Vara Cemr31 de Inquénlos AçAo
Orignãna: 99007012' Pedldo, Impelranle: G. P., Advogado Re ••• Anel Dotti, Be<1o
Fraga Brandão.lmpelrado: J. O. C. C. C. I., Orgêo Julgador: Grupo de Cêmallls
Cnrrunals. ReIeIor. De$ Clolano Ponugal Nelo NúmAe6n:loo 3317. Númlivro. 52
Julgado em. 0610912ODO

Protocolo: 2000/109351. ComIllCll, Londnna Vara 1. Vara Cnminal AÇêOOl'lglmllna
91n91 Recurso em Senbdo Estnto, Recorreme: V.nda de Sou:ta Pep;hasoo. AdvogadO
Amomo CltIlos de Andrade Vlilnna. René ArieI Ootli, Seno Fraga BrandAo, Rena10
Can:loso de AImetda Andl1lde. Carlos Albano PaoiIeio A.levedo. Recorrido, MIOisléno
Púbhco do Estado do Paranlt. As.sAcusaç&o: Franosco Ros... SebaSbano lUClfl PaSSOrll
Rosa. Advogado: Mauro VlOllo.MaroelOLeal de lima Olrvetra. Embargame Minisleno
PúblICOdo Estado do PaflUl8. Orgflo Julglldor: 2" Climara Cnrrnnal, Relator. Del. Carlos
Hollmann. Mobvo, apresentflr resposta Vlsla Aclvogado: R8l'I6Anel Don, (PROO2612),
8eno FrlIQ8Brandlto (PR020920), Carlos Albeflo PaoIoekl A.levedo (PROO0f7oo).Amoroo
Carlos de Andrade Vlltrlna (PROO7202), Renato Cardoso de AlmetdllAndrade (PR010517)

WC!SÀO, ACCIRtI.\o Grupo ••• c:.bIar •• Cr.t.i:ll.L1. do 1'r1bcmeJ. doo Jnet1ÇA
do I:.t.odo do P .•..•.•••• , por ••••.10r~. de 'rOto", ••• dalIeo".-.r a •.•••• tr.dI
.eçruraa.ç:a •

D.J.
Oficio Circular nO112100
Protocolo n° 111.434100
Assunto; Recomenda a participação dos notários e registradores no
convênio firmado entre a ANOREG e a EBRAPE.

00;... oot11!i5-!i HAbea. Corpus Crilnlt

l¥CI&lo, ACDRtlAHo. DII.""rçr;odor •• 1.lItegr •.••t •• di segundo e.a-r.
Cr1aJ..DeJ. do 2'r~ ••• 07aat1çr. do r.t.do do P .•..•.•••• , por
~- cs. _to •• _ laGAR PROVDa:lIro.o rec:'tU;"o. COlT-ig1.Ddo,
ct. o.lie1o. o .de<:1_~ ,..r. pr ••••=1.r o r ••• cc:-> .iIIcur.o no .•..•.t.
UI. $2", :U, ••• -f.n- do .•..•.t. '3 (á.lU- p.e.rt.,. do C6d1l11' P-..l.
DIElfn; JIROH01iCu. BCHICtDZO wABEllJU,TIO ICTO'S"
llltSCLASoln-ICAÇio PARA BQ(lc1DZO cm.POSO - IJfVLUlI~. Hu-.do
ú>dicto. di pr •• eDÇA doi do.lo. • .•.•lor.ç.ilo .C.re4l do .l_to
n:bj.tJ._ uort.~dor <:LIC:ODdl:lta do • .....,t. ,""o casp.t •• 0 J'U1•. .E.e.,
Da proaliDc1. - -.r. dooeJ..<IIo i..lIter~0ClIe6r1. dot CODt~ proc..--.l
-. ~ .e.r- •• " regra do broc.rdo "i..lI dnb10 pro .0000.utaw._t. pc><MoIdoau:>U&1r O r'" do jD.1çr__ to pe~o J'liri ••.••t. prcrt"~
1Jleqa1ft>CA de qa. ....0 oco=- d&lito .:t.to .• C~t-.c1. do
rr~ Papul .•..•.. RUtlRSO DL"SPROVIDCI.

DECIdo, Aco~ o. DII.~.dor •• <:LI6egnQ<:LIa-r. Cr1ata..1 do
1"r~ •• J'1uIt1Ç. do P.-.r••••• por IU1A.lU.midsdolC» _to., c<>.Zlllecer,
- p.u-t., do pot<hdo, por ••••• p"'r. de.r:leg&-lo. ~A: "KlUJns CORF"Ds-.
ACUSAÇ.(o POlI: lfOKIctDIO OUALIT%CoUlO. llI:'rJ:RIoaNAÇAo PARA OC1VIDA DE
tJ:S!'I:HtlmlA.S REn:lUnAS. VZO~ AO PRINCiPIO Cl::IfST.IrucION;U DA
AHPU DEnSA. INCICX1llRi:NcIA. PACn:NTJ; PRESO l'(lfI HAIS TEHPO DO QVJ: o
I'Rl:VIS'f'O Df UI. Pc)IOO, 110 PAJlT.ICULAR, PJU:Jl7D.ICADODf n.a ZlE lfOv.'
IVAsAo DO 4CUSo\llO. PaSsmU.IDADr DE A LmDw.wI; .PROVISÓRIA &Di:
lX1HCED.IDA. HE9tl CUAmJO"rRAn: DE c:RDa ID:DIOHDO. tl£CIln'O DE
PR.IsAo COIf BOA Et/IIitlAHE!OTA.ÇA.o, A DJ:NOTAR QVJ: A CUSTÓtlIA S4
Jt1STIFICUlIA PAAA AS.SZGt!AAR A APLICAÇ.\o DA UI PPQ.I, r, Aft. cr::M::l
GARAHru DA ClRDDl'PmltrC\. ARr. 40' DO C'l'. N'o c •••••Utu.t "'1o..l.ç.llo
.0 pr1llcipio a. .aq>l. ..-f... . ...t •.••••••••çjo do Nlg1"U.do DO
•••• tido <:LI•••diç.llo'" t •• e-mh.o. r.t"arJ.ds., • ~r~to do
ltini.t4r10 Pliblico •• _ • prrrl. 01U_ a. D11l'•• a. tlI.! reepe:tto.
~ di da.11l>oU".ç.llo a. ,..rt ••• .10 U.tS-doI. cc.. •.••t.dor:tdol ••••
• - .a nallllllbr.-.r • -.1.t""'=1. da pre11Ú.0 pera o A=-.do. O pedido
••• "WT1t••• t1.ll•••ta .0 r.tArdu.JJto no ~...u.o di J.zt.truç.lo. ..t.í
p;..'Ddic.do di •.••u cs. ""'""' ••••.• o do r-.. a. C.de.1A.

zn:zsAo, AQ:lRD.\H o. DII.-.b",rg.dore. 1.tItegr ••.••t •• di s~ c:.bIar.
Cr1.la1.l1&I do 2'r~ dot J ••.•uç. do Z.t.odo do p...,..... por
Im&ll.1aidolde dot "'too •• - ~ • or~, DlDI'1'A, BAB£A.S CORPas _
OO6DIn':RIA DA I'ou. - no:ltISTÊPiCIA DE HlltlIn:sTA INEnT.IZlÃO nonC\
Ol:l' DE l'1.AGIlAHn' DrJDSTIÇA - CfUlDf~. O .lwbe.o. co"""", •••.• 0 "
•• - .deql:r.oa. p.u- •• di • .,... •.• o di do.1aMttr1. di )OeDA, .al'rO ,..r.
• CCtCTeç.fode arro. gro".-.J..ro. ou de 1'1.gr •.••t. 1.tI1uaUÇA,

001 OOW311-3 RIICl,l1WoO da Agravo

rmtooolo: 2OOOI62'st Comarça: Cuntiba. VII"': 2" VII1I de Exeeuç6es Penais Aç60

"",,",1\11: 2OOOOOOOO1""Pedido de ComulaçAo de P""a, Re<:omlnle: Juarez Lopes (Réu
FlllSO),DefPúblK:o: JAime José Faccio, DéIVlPor11arolo.FI1InOICOlanlln de F~s.
LidloOIas Delgado, ReMlO VazoReeomdo; MlOlslériOPúbhco do E8I1Ido do PlIII1Iné
~ Julgador; 2" Cltmara Cnrnmal Relalor. Oes Telmo Ctlerem. NúmAcórdoo: 12575
NUm.Livro:2.5. Julgado em. l~DOO

Protooolo: 2000i895!i5. ComaI'Cll: AnI0n0na Vara: Vara Únicll Aç60 OtiginãriB.
!i1OOODOO68AçAoPenal. Impetrante: P&dro SIInlD$GouveIa (em lI8il favor. nftJ preso)
OrgAoJulgaQor: 2" Ctmara Cnfllllllll.Relator. Des. Telmo Cherem, NÚtTlAoónSAo:12514
Nút;l.I.ivl'o:245. J~o em: 28I0912OOO

Prolooolo: 20001830414,Comal'Cll: Colombo Va•.•: Va•.• Criminal e Anexos, AçAo
Ongln8n1: 2000000D0069 Ação Penal, Im~ram,,: SldneiMlIloso (Reu PIll$O),AdVOll8"O
laeftes de Souza. Orgflo JuigadOf'".2" Cêmara Cnminal. Rebrlor: Des, Trotl8 Teles
Núm.AcOroàQ 12513 NUm.lIvro: 245. J~o em: 28I0912OOO

P1otocoIo:2OClClI3<I5of9,Comarca Ofbguell"8. Vara Vara ÚI'lIC:aAção Onginéna
94ODOOOOO9Aç60 Penal. RecorTI'tnle:Dartiel Machado Prodelik. AdvogllClo:Waldi Mon:!ora
Soa1ls. Recorrido: Mwslerio Púbbto do ESlado do Paranlt, OrgAoJul(Iador. 2" Cimara
em.u.I. ReIalor. Oes Telmo Cherem. Núm,Ac6rdAo: 12576. Númlivro: 2"5, Julgado em.

""""'"

mcrsAo, ACORD.Vffn De"..,.rçr.dor." 1-11tegr••.••t •• a. s.......,<:LI c:.bIar.
Cria1.4.o1 do :rdb ••••.•l de Ju.UÇA do r.udo do P.•..•.&.lLIi. por
~a.doo cs. 'rOto,", _ laGAR PROVDG:l\'TO .0 recur.o. DlDlTA:
C'l:ICn'AçAo LI!:PI:m. - lltarro l"JU:S.IlJDiIl::'LUN" 3.226. nE 29.10.99 _
~ PC1t 0UHl: lfEDIGMlO (lICHICTD.IO QUALIFICADO 'J'EHT.UlO)
DG'OSSIBltID.UII;" - Pc)IOO .I1mO'1:JUDO. A ccmauç<llo ••• __ e pr"1.tA
DODecr.to Pr •• 1denc1al n" 3.226 •••• 29.10,99, do 1>en.r1c1 •• 0"
COLdaftAdo. por =~.bed.1olldo" (art, 7" ele .rt. J"). UCURSo..•.""""'.
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Prot.ocolo: 2000/73662. Comarca: CUJ:it.iba. Vara: lla Vara
Civel. Ac.lo Oriqinilria, 9600000606 Exec\Içao de Titulo
Ext.rajudicial. Autos Complementares: 9600001011 Embargos a
Exec\Içao. A\Itos Complementares: 9500001293 Medida Cautelar.
Agravante: Moacir Benedito Pinto. Jl.dvogado: Lisima.r Valverde
Pereira. Agravado: IlfIObiliAria Parabo Ltdll. Advogado, Jose
Roberto Vieira Sie .••.erdt. Orqao Julgador: Sétima Câmara
Clvel. Relator: Juiz lIaldemir L\I1z da Rocha. Despacho:
Descricao: Despacho DecisoJ:io.
l:ltI vi"ta do contelldo d... informaç,fo e petiçAo retro, nas
quais .se infonoa que a~ ~rtes. por seu.!!" advog ••dos, firm.r .•.•

010. 0159281-8 AGRAVODE INSTRt1H£NTO

facultando-1h •• a junt ••da de peç ••a que ••ntender pertinentes.
LntlJ11e-se.

Protoçolo: 1999/130082. COlM.rca: Ponta Grossa. Vara: 3a Vara
Civel. AçAo Origin~ria, 960000037B Prestaçao de Cont •••
Apelante: Moacir de Jesus Medeiros. Apelante: Aparecido
Celso Itiroshi Tsukamoto. Advogado: Marco A\Irélio Carneiro.
Apelado: Josoi Lauri Griebler. Advogado: Renato Cordeiro.
Advogado: Gi1mar Kuhn. Advogado: L\Iiz Eduardo Martins
Berger. Órqao Julgador: Sétima. Camara Civel. Relator: Juiz
Waldemir Luiz da ROCha. Revisor, Juiz Miguel Pessoa.
Despacho:
EllI face aO contido no of.1cio de fls. 210 e dOCUlllII!nto.!!"
anexo". re;'lulta suspenso o julqamento do presente recurso de
apelaç.lo. Aguarde-se a fluência do prazo as"inado pélra o
cumprilllento do acordo •• cOlllunicaçAo sobre o evt'ntual
prosseguilllento do feito ou desistência recur"a1.

Protocolo: 2000/72167. Comarca, C.stro. Vara; Vara Civel.
AC'o Origin.6ria.: 200000000255 Revi ••ao de Contr.to.
Agravante: Nelson L\Iiz Sauer. Advogado: Marcos Antonio
Ferreir. B\Ieno. Aqrav ••do: Banco do Estado do Paraná :J/ •••
OrgAo J\IIgador: Sétima Câmara Clvel. Relator: Juiz Pr<estes
Hatt.ar. De"p"cho:
lntillle-se o agrav ••dO na pesso.. do seu advogado, confoCllle
in.toCIII••ç,fo de f1.s. 62, para respond"r, em der (lD) di ••.••,

001. 0156645-0 AGRAVODE INSTRUMENTO

009. 0159197-1 AGRAVODE INSTRUHE.NTO

Protocolo: 2000/52972. COIlIarca: Cascavel. Vara: Vara Unica.
Comarca: cascavel. Vara, Vara de Familia Menores li! AneJlos.
Comarca: Cascavel. Vara, Vara de Menores Famili.. e Anexos.
Açao Origin~ria: 200000000322 Medida Cautelar. Agravante:
Amador AID.lncio de Oliveü:a. AdVOgado: Jose carlos Har~e:s.
Agravado, Instit\Ito Nacion..l do Segu.co Social. 6rg.10
Julgador: Sétima. C&m!l.raCivel. Relator: Juiz Jorge Waqih
Has"ad. Rel ••tor Convocado: J\Iiz Convocado No.v.} de Quadros.
Despacho:
J4 tendo decorrido o pr ••zo de trinta dias, ••• nifest ••-st' o
agr ••vante, em cinco dias.

Protocolo' 2000/'12340. COlllarca: Curitiba. Vara: 9a Vara
Civel. Aç.Io Orlginârh" 200000000544 RevisAo de Contrato.
Agravante: Art.ur Treptow. AdVOgado: Luciane Freitas
Oliveira. Advogado: Priacila Actigas Fiedler. Agravado:
Ba.nco do Brasil S/a. Otg;lio Julqador: Sétima C&nara Civel.
Relator, J\Iiz Prestes Hattar. Despacho,
Pretende o agrav ••nte a reconsideraç.lio do despacho que negou
seguilllent.o 11:0 ••gr ••vo de in.struaento, tendo sido o
••ntendUeoto do ••••SIIIOrundado no rato de que ~o ••qrll:vante
deiJlou do! instruJr a petiç"o do agravo CODlcópi •• da certicUo
d •• int.uuçAo da deci",fo aqrõlvada ou da COJlIprovaç,fo da /IleSllla
0.10 ter sido ••inda e.tetiv .•da:. princip.o1JDente ante a doIt.. C!III
que ••• """'a loi eJlarada, ou seja, 13 de Junbo de 2000, .sendo
illlposslve1 pois. verificar eRl f ••ce dos elf!Jllentos eJlistentes
nos autos. da efetiva t ••••pestivid .•de do reCl/rso. visto que O
me_o foi interpo .••to no dia 28 do ••••SIlO J11l1!:s.••

A ••atéria trazida .os autos nA" encerra qualquer di.ticu1dade
e ausente de raz.lo O agravante.
t cediço que li: certidAo de intilllaçAo da deci".lo ••gravada é
peça obrigatóri •• e que a sua ralta leva ao nAo conhecimento
do recurso, sendo a matéria induvidosa e indiscutlve1.
QUestion •• se: COlllOsuprir •.• falta quando a decis"o ••inda n"o
foi public.lda? OU nAo foi a parte citada pélra o processo?
Si .••ples. &lst ••ri ••• no presente c••so, so.lllente uma certidAo da
Escrivani. dando conta de que ainda n"o houvera oi citaç"o.
nao sendo po.sslvel v••rificar CO/llcertaz •• a t ••••pestividad •• do
recurso.
A J.ei 9.139/95 tr .•çou novas diretrizes p ••ra o process ••.•ento
do agr••vo e no qu •• tange 010 artigo 52' do CPC retit'Qu a
responsabilidade doi fOIlllaçAo do instrUJllento das III"OS do
escriv"o; logo, •• juntada de r ••ferida: certid"o cabia
tAo-,sOlllente ao agravante, .••endo impossivel ser suprid.a est ••
falha após a interposiç"o do lIIe.slllo. pois preclulu-111e o
prazo para instruir o pedido COJla prova d.. intiDlaç.lo ou
falta del ••.
Sobre o t ••••••, esta Corte jt d ••cidiu:
~ A falta d •• public.ç"o do despacho agravado, ou a ausanei.
de inti ••••ç.lo do õlgravante, devera ser eJlpres"lI.II"nte
certiflc ••d•• pelo escriv.lo da serventia. sendo est •• doclIlllento
peça obrlgatóri •• doi petlç"o iniei ••l do recurso. ~ (Ac. 5919.
6"CA•• Clvel • lIel. ,Juiz Clayton Reis}
• IneJlistência da certidAo inti.llatória da decis.lo agrav.da
ou de cOlllprovaç,;lo da sua n"o publicaç"o pela 1.aIprensa
o.ticiaJ. - ilIlpossibili.d ••de de se aVeri.gu ••r •• tempe.stividade
da interposiç"o confiIlll ••çollo da deci".Io agravada
iJaprovaento." (Ac. f818, ,. CAJII.C.1vel. R••1. Juiz C1ayton
CaIIlargo) •
A.s.!!"1.aI•• a ausência de pressuposto de ad.llissibilidade
persiste. eis qu" precluso o direito do recorrente ••••
instruir .••eu ped1do inicial COJIIos documentos deteClllinados
nO art. 525, I, do CPC, pelo que ••antenho a decls.lo de rls.
75/76.
CUritibd, 21 d ••.••etembro de 2.000.
PSlEST.ESHATTAR- Juiz Relator

006. 0155814-7 APElJI.CAOCIVEL

008. 015913B-2 AGRAVOOE INSTRUMENTO

2
Agravo de Instrumento n" 111.19f-0

Requerente e seu avalista, Sr. Ro.l>o!'rto Costa de Oliveira,
sócio da primeira.
Ent.ret ••nto, • reqllerente pleitei •• a desi.st~cia da presente
aç.to tendo em .linha de conta que o SERASA excluiu o nOlllIl! da
elDpres. e do nOlllinado socio, do cadastro de re .••triç.lo ao
erédito. voluntari ••..••ente, perdendo objeto esta .ç'o (fls.129
TA) •
A citaçao do requerido para responder •• pres ••nte medid .•
cautelar, n"o cheqou a tJer detena.inada. UJIIa vel' que. ad
c •••utel....... for_ reqllisitadas infoIlllaçtl ••,s Aquele órqAo
(fl".l1B/9} .
Di"nte do previtJto no .rti9O 261, inciso VIL! e 5 f" do
Código de Processo Civil cOlDbin••do COl:lo artigo 92, inci30
VIL. do Regimento Interno do Tribunal de Alç ••da. deteClllino ••
eJltinçAo deste proce .••ao.
Lntime-"e.
CUritibd. 21 d •• ,setembro de 2.000.
Juiz MIGUEL PESSOA - Rel.stor
J

0163101-4
0155674-1
0163044-4
0163517-2
0163524-7
0163044-4
0163517-2
0163524-7
0155874-7
0159191-1
0163101-4
0154492-1/01
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DESPACHOSRELATOR

001. 0140682-6/01 RECLAHACAO- CIVEL

Protocolo: 2000/100101. COlM.tca: Engenheiro 6eltrao. Vara;

Vara Civel. Açao OriginAria: 1432006 Apelaçao Civel. Autos
COll1plementares: 9600000001 Carta Precat6ria/ordem.
Embargante: Seba:stiao Jose Correia. Advogado: Oouglas
Vitoriano: Locateli. Advogado: Joaquim Jose vasconcellos
Calixto. Embargado: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Maxmillian Gomes Colhado. Interes ••ado: José Claudio
Fernandes. Advogado: Alaide Medeiro:! Rocha. 6rqao Julgador:
Setima CAmara Clve1. Relator: J\Iiz Miguel Pe••soa. Despacho:
Desericllo: De:!pacho Deci:!orio.
Aduz BANCODO BAASLL S/A haver erro ",ateri .•l no Acórd.lo n~
1l-309 dest •• CA"ara. julg ••do eIII 18 de "9"0"to de 2.000.
quando noi conc1usAo anotou reconhecer a "impeJ1horJlbilidade~
quando o correto seria ~penhorabilidade", frent •• ao conteúdo
da ,(und••.••entaçollo.
C"", efeito. houve evidentr equjvoco de.ste relator aO lavrar
o AcórdAo, anotando na parte dispositiva que dava provilaento
ao recurs" ad ••sivo pélra reconhecer a i"'penhorJlbiljdad ••,
quando deveria t ••r con"tado, penhorabilidade.
Toda a ,(lllld••.••ent ••ç••o é no sentjdo de que O i .••óvel e
penhoro!lvel. t ••nto por nAo ter o e.=bargado provado ser o
único i.óv ••l que pos"ui, como por ser superior a WlI ••ódulo
rural- Aliá:!, o recurSo ad ••sivo formulado p ••10 emNrgante.
foi pélra que Se reconhecess •• a su •• penhorJlbilidade e lhe loi
dado provÚlento.
Face ao eJlposto, COlllfund ••.••ento no artigo f63, inciso .t do
Código de Proces"o Clvil, corrijo a ineJlatid,Jo .••aterial,
para que a parte dispositiva do Acórd.lo n" 11.309 desta
Séti.a c.r..ar ••• p.lsse a ter a "esruinte red ••ç,;lo:
Ante o eJlPOsto nego proviJllent.o ••o recurso principéll e dou
provi .••ento ao recurso adesivo, para o fi. de reconhecer a
penhorabilidade. toUIbêm pelo fato de que O i"'óvel ê superior
A WlImódulo rural.
CUritiba. 21 de "etembro de 2.000.
Juiz MIGUELPESSOA - Relator

002. 0143200-6/01 EMBARGOSDE DECLARACAO

Protocolo: 2000/83670. Comarca: Curitiba. Vara: 2a Vara da
Fazenda PUblica. AçAo OriqinAr1 ••: 1536674 Agravo de
lnst.rum"nto. Autos Complementares: 9300000629 ComplementaçAo
de Aposentadoria/pens.lo. Aqravante: Joyci C.rla Dezan.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves. AdVOgado: Francisco Eduardo
de Oliveira. Aqr"v~"do: Instituto de Previd6ncia do .Estado -
Ipe. Advogado: Hauro Ribeiro Borges. Org;lio Julgador: Setillla
Cámar" Clvel. Relator: Juiz Prestes Katt"r. Despacho,
Como •• petiç.lo de fls. 362/366, apesar de juntJId •• ao:! oIIutos
"""'ente •••• 31/08/2000, foi protocoJ.ada no dia 02 do rererido
II'S, a qu••stAo trazida a "preciaç ••o restou atingida pela
decisAo de fls. 351/360, pelo qu" considero prejudicado o
pedido. LntillleJll-se.
004. 0154492-1/01 f.HBARGOSDE DECLARACAO •
Protocolo: 2000/94841. Comarca: CUritiba. Vara: 12a Vara Civel.
Aç.lo Originilria, 1544921 Aqravo de InsU\InI"nto. Embargante:
Cejen Engenharia Ltda. Advoqado: Carly1e Popp. Embargado:
.I'ü1g1ian Ifater Br\Isque Engenharia Ambient.al Lt.da. Advoga.dO:"
Mariana Freitas de Carvalho. Advogado: E1isabeth de GennarJ..
Orgao Julgador' Sl!Itim.a CMlara Civel. Relator: Juiz Jorge wagih
Massad. Relator convocado: Juiz Convocado Noeval de Quadros.
Despacho: Despacho n.lo Proterido.

005. 0154830-1 MEDIOACAUTELAR

protocolo, 2000/35683. Comarca: curitiba. Vara: 4a' Vara
Civel. Açao Originária: 9900000136 ConsignaçAo "lO Pagamento.
R"querente: Exal - Ad/Ilini:!tradora de Restaurantes
Empre"sariah Ltda. Advogado: Rafael da Costa Cont"dor.
Req\Ierido, Bancocldade Leasing Arr ••ndamento Merciilntil "s/a.
Org;lio Ju1qador: Sét.ilM clmara Civel. Relator: Juiz MJ.gue1
Pessoa. Despacho' oescricao: Despacho Decisorio.
£XAL _ Aa1!NISTRAçAO DE RESTAURANTES D!PRESARIALS LTDA.
interpds a presente medida cautelar inominada incidental,
co.= base no artigo 114 do R"gimento Interno deste Tribunal
contr •• o IJANCOCIDADE L£AS!NG ARRE.NOAMENTOME.RCANTIL S/A.
pau p1eite ••r a conce,,",;Io da 11alinar inaudit •• altera pIlrs
COJl1.o fiJ/J de obter. i .••ediata expediçAo de o/.1cio ao Sl;1UtSA.
pélra que esta instituiç.lo n"o positiv ••s"e o nODled. f!JlIpresa

Protocolo: 1999/99651. Comarca: Curitiba. Vara: 13a Vara
Civel. AÇao OrlqinAria: 1406826 Agravo de Instrumento. Autos
Complement.ares: 19806 Declaratória. A\Ito$ Complementare:!:
9600000686 Sequenc1a Anual- Reclamante' Viaç,lo Piraquara
Ltda. Rec1amant.e: Eliane do Rocio Soceol Moletta.
Reclamante: Espólio de Id •• Vitalin.lI Soccol. Advoqado: Carlo:!
Vitor Maranhão de Loyola. Advo'ilado: Ramon de l1edeiro:!
Noq•..•eira. Advogado: Cristiane d" Oliveira Azilll. Reclamado:
lp.mor Victorio Piccoli. Advoqado: Roberto MaChado.
Advo",ado: Jorge E10ir Kaurer. Advoqado: Joseval Jorge
Pedroso de Moraes. 6rg3.o Julqador: Slit.ima Cimara C1vel.
Relator: Juiz .aldemir Lui;r, da Rocha. Desp.Cho: Descr!cao:
Despacho Decisorio.
Tendo f!JlI vista a" infoCIII"'ções prestada" pelo J*I. Ju.lI:
Substituto As fls. 25/29. d•• que o devido cUlllprilllento .di
deter:m1naç.lo deste Tribunal. a"SLu:1ndo a presidênci •• de
todo" o:; processoa que envolv..... as partes f!JlI queat"o, e
nOJle••ndo novo interventor, beDI Camo do petit6rio do
rec14.ll ••nte de fls. 33/3f, requerendo •• eJltinç"o do presente
leito, ••nte O devido clIlllpr1.al••nto da decls"o deste Tribunoll,
considero prejudicado e.••ta reclaDlaçAo clvel, pela perda do
objeto. neg ••ndo .seguiJaento 01 llIeSllla. Lnti .••••••-s ••.

003. 0153661-4/01 AGRAVO
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TRIBtrnAL DE ALÇADADO PARANÁ
It Divis;!o Clvel
Sét.ima CAmau civel

'iU6< 1.(t.'.",,01 •.......
Marl. Ap.Tltclda lIama ••••

SccrctUi.

Curitiba, 06 de outubro de 2000.

TRIJI,UNAL DE ALÇADA DO PARANÁ
~..... wli
Dt'IWhH Ad."~. r-r

INTERROMPER

ORDEM DE SERViÇO N° .•07nOOo

A Secre'ár;. do Tribunal de Alçada do ESlado do

Paraná, usando das atribuições que lhe silo
conferidu por lei, e lendo em viS11 o canudo no

protocolado sob n" 112771f2000. ruolve:

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

1. c.ta : ~.Ot-tt
PJ:vtoclo1.. : 15170/1111

tD~.-do : ~:.:...~ A.l.TIII>IIl con.•.I :JOOJ1A. lun CAlUDilI UIS I -...uI

~ : <;11. c:lSlIIl lWI"rAS a-c..
Mauato , ltI:~ DO.lõlUO.1'Irn~ DI_lOS _ tlrol '1ICND1'01._.

I pu.ir do último di. 4, a licença especial concedida I E.olu Sehuvbkl,
matricula 0° 5427, Agenlc de ConSCN.çio nivel B.), do Quadro de Pessoal da

Secrc!ari. dcste Tribunal, conccdid8 pcla Ordem de ,scrviÇll 0° 383/2000, relali"l

lO qüinqüênio compreendido entre 15 de mlrço de 1993 c 14 de março de 1998,

ISscgurandOolhc o direito de usufruir aportaoamcolc 3] (trinla c um) diu
'estanles. .

I DEPARTAMENTO AD'DNISTRATlVD

I D_EP_~_T_J\ME__ NT_O_JUD__ IC_IÁ_RI_O__


